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“com menos efetivo,
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benefício da prisão domiciliar com monitoramento 
eletrônico ao apenado tem como objetivo minimizar 
a problemática da ausência da vaga em estabele-
cimento prisional adequado. Medida que garante o 
controle e a fiscalização do cumprimento da pena. 
Precedentes da Câmara. RECURSO DESPROVIDO, 
POR MAIORIA. (TJRS - Agravo Nº 70065947400, 
Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Ivan Leomar Bruxel, Redator: Diogenes 
Vicente Hassan Ribeiro, Julgado em 10/09/2015, 
Publ. em 15/12/2015).

EMENTA: AGRAVO EM EXECUÇÃO MINIS-
TERIAL. DECISÃO HOSTILIZADA QUE DEFERE 
PRISÃO DOMICILIAR MEDIANTE CONDIÇÕES. 
PEDIDO DE REFORMA, PARA QUE O APENADO 
SEJA POSTO EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL 
DO REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO FORA DAS HIPÓTESES ELENCADAS 
PELO ARTIGO 117 DA LEI 7.210/1984. PRECEDEN-
TES DO STF, DO STJ E DA TERCEIRA CÂMARA 
CRIMINAL DO TJ/RS. HIPÓTESE QUE JUSTIFICA 
A ESPECIAL CONCESSÃO. RECURSO DESPRO-
VIDO. (TJRS - Agravo Nº 70062020656, Terceira 
Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
João Batista Marques Tovo, Julgado em 23/04/2015).

Não bastasse a superlotação do sistema prisio-
nal de nosso país, que, segundo dados do CNJ, conta 
com 719.969 presos no Brasil (Fonte: CNJ/BNMP 2.0 - 
Cadastro Nacional de Presos, 2018 – Acesso em: 10 jul. 
2019), número que inviabiliza que o encarceramento 
do devedor alimentar se dê numa cela apartada dos 
homicidas, dos membros de quadrilha organizada, 
dos latrocidas, dos estupradores e demais criminosos 
de alta periculosidade. Ademais, no tocante à eficácia 
do decreto de prisão, cabe pontuar que, em consulta 
ao sistema de mandado, em julho de 2019, apurou-se 
que 389.049 ordens de prisão aguardam cumprimento 
(Fonte: CNJ / Banco Nacional de Mandados de Prisão – 
BNMP – Res. n. 37 – Acesso em: 10 jul. 2019), sendo que, 
somente em Minas Gerais, esse número chega a 31.453 
ordens de prisão expedidas.

No que tange à eficácia do uso de tornozelei-
ras, como substituto da prisão, nosso Tribunal, até o 
momento, expediu três ordens, uma delas já confir-
mada pela 5ª Câmara Civil. Das três expedidas, um 

devedor apresentou um apartamento como caução; 
outro, ofereceu caução de objetos móveis, que estão 
sendo avaliados pelo Juízo a quo; e o terceiro, que não 
se apresentou para que lhe fosse implantada a torno-
zeleira, e teve a medida convertida em prisão por não 
ter se apresentado até 11/julho/2019. Não bastassem as 
razões jurídicas e humanitárias, sob o ponto de vista 
financeiro, enquanto o Estado consome R$ 2.640 reais 
por mês com um único detento, a tornozeleira lhe 
custa R$164,00 reais/mês.

Por último, cumpre recordar que às vezes é 
necessário que a letra da lei se dobre ante a realidade, a 
lei tem compromisso com a realidade. Por isso, mesmo 
que a forma continue intocada, para que continue lei 
justa, deve ela, através da revolução inocente que pro-
duz a interpretação, curvar-se às exigências impostas 
pela realidade. Ao magistrado e ao cientista do direito 
compete superar os impasses que se apresentam, e 
não, render-se, deixar-se capitular pelos crescentes 
conflitos da civilização. Ciência é abstração, vida é vida. 
“Soberana não é a lei, é a vida” – dizia o saudoso Min. do 
STJ, Sálvio de Figueiredo Teixeira.
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Esta Autoridade terá sua estrutura organizacional 
composta por Conselho Diretor (direção), Conselho 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privaci-
dade, Corregedoria, Ouvidoria, órgão de assessora-
mento jurídico próprio e unidades administrativas. 

Para o Conselho Diretor os cinco cargos previstos 
serão preenchidos por nomeações realizadas pelo pre-
sidente da República, após aprovação dos nomes pelo 
Senado Federal, todos com tempo fixo de mandato. Já 
para o Conselho Nacional de Proteção de Dados Pesso-
ais e da Privacidade, composto por 23 integrantes, as 
indicações serão realizadas por órgãos públicos e enti-
dades da sociedade civil.

Inegável a responsabilidade e a importância da 
ANPD, órgão que será o grande guardião da proteção 
de dados no Brasil, visto que atuará, prioritariamente, 
na proteção dos dados pessoais dos cidadãos.

Por fim, aguardamos a implantação efetiva desta tão 
importante ANPD, com os necessários recursos mate-
riais e humanos, para evoluirmos na luta permanente 
contra o abuso e a irresponsabilidade no tratamento dos 
dados, tão importantes a toda sociedade.

 luiz auguSTo filizzola d’uRSo 

Advogado

Recentemente, a Lei Federal nº 13.853/2019 foi 
sancionada pelo presidente da República, esta-
belecendo as previsões necessárias para se criar 

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), a 
qual deve começar a atuar em 2020, após a entrada em 
vigor da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A necessidade da concepção desta autoridade 
nacional já foi objeto de muitos debates e sua impor-
tância deve ser reconhecida por toda a população. Sem 
este órgão, imagina-se que a Lei Geral de Proteção de 
Dados não atingiria o seu objetivo de efetivamente 
proteger os dados pessoais de todos os cidadãos.

O papel desta nova autoridade nacional compre-
ende a atuação, principalmente, na proteção dos dados 
pessoais, na elaboração de diretrizes para Políticas 
Nacionais de Proteção de Dados e, mais importante, na 
fiscalização e punição de quem descumprir a Lei Geral 
de Proteção de Dados.

Não houvesse a previsão e a implantação desta 
autoridade nacional de proteção de dados, carecería-
mos de controle eficaz e também de punições aos res-
ponsáveis por eventual vazamento ou venda ilícita de 
dados. Vale dizer, inexistindo a ANPD, praticamente 
seria mantida a situação que hoje encontramos, apro-
ximando-nos da impunidade e do descontrole com 
relação a estes abusos.

Adverte-se que esta autoridade nacional será um 
órgão de natureza transitória, podendo ser transfor-
mada em autarquia vinculada à Presidência da Repú-
blica em até dois anos, e também será o órgão compe-
tente para controlar e punir vazamentos ou desvios de 
finalidade dos dados tratados, tanto pelo poder público 
quanto por empresas privadas.

Habemus autoridade 
nacional de proteção  
de dados

PRoCeSSo CiVil oPiNiÃo


